
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL
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RESOLUÇÃO Nº. 06/2017-CONSUNI/UFAL, de 06 de março de 2017.

APROVA  REVALIDAÇÕES  DE  DIPLOMAS
DE  PÓS-GRADUAÇÃO  “Stricto  Sensu”
EXPEDIDOS  POR  INSTITUIÇÕES
ESTRANGEIRAS DE ENSINO SUPERIOR. 

O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  da  Universidade  Federal  de  Alagoas  –
CONSUNI/UFAL,  no uso das  atribuições  legais  que lhe são conferidas  pelo ESTATUTO e
REGIMENTO GERAL da UFAL, tendo em vista o que constam dos processos relacionados em
anexo e de  acordo com a  deliberação  tomada,  por  unanimidade,  na  sessão  ordinária  mensal
ocorrida no dia 06 de março de 2017;

CONSIDERANDO  a decisão favorável das Comissões de Avaliação designadas pelos
Programas de Pós-Graduação em  Educação e Pós-Graduação em Direito, respectivamente das
Unidades Acadêmicas Centro de Educação  (PPGE/CEDU) e Faculdade de Direito de Alagoas
(PPGD/FDA), conforme consta nos autos dos processos;

CONSIDERANDO o Parecer favorável da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação –
PROPEP/UFAL,  bem como a  recomendação  favorável  da  Câmara  Acadêmica,  aprovada  por
unanimidade, na reunião ocorrida no dia 13/02/2017;

R E S O L V E     :

Art. 1º - Aprovar as revalidações de Diplomas de Pós-Graduação
“Stricto  Sensu” (MESTRADO/DOUTORADO) expedidos  por  instituições
estrangeiras de ensino superior, conforme relação anexa a esta resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Sala dos Conselhos Superiores da Universidade Federal de Alagoas, em 06 de março de 2017.

Profª. Maria Valéria Costa Correia
Presidenta do CONSUNI/UFAL
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